
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO. CNPJ 51 405,231/0001.16

I.EI NO I827 DE 2O DE OTITUBRO DE 2A25.

RICARIIO MITSI"TRO WATANABE, Prefeito Municipal de
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara
Municipal APROVOU, e ele SANCIONÀ E PROMULGA, a
seguinte Lei com a redação final;

Artigo 10 Fica o Executivo Municipa.l autorizado a abrir na contabilidade da Prefeitura, urn
crédito adicional suplementar no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), destinados
a compra de medicamentos e material de enfermagem, obedecendo a seguinte classificação
orçamentária:

2. Executivo
2.4. Fundo Municipal de Saúde

153/25 1030300102051.33%30 material de çonsumo R$ 165.000,00
105125 1030100102017.339030 material de consumo R$ 165.000,00

TOTAL R$ 330.000,00

Artigo 2o O valor do presente crédito adicional, será coberto com os recursos provenientes do
superavit financeiro do exercício anterior, conta contábil no 6541 e também em atendimento à lei
complementar n" 21712025 e nota tecnica CONASEMSZA25.

Artigo 3" Fica autorizado a convalidação das peças de planejamento

Artigo 4" Esta Lei entrará em vigor na daÍa de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura s, outubro de 2025

N{MSURO WATANABE

Prefeito
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